
CERTIDÃO  DE APTO

Certifico para os devidos fins que, o  Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 

003/2025,  que “ALTERA O ART.  102 DA LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS  PARA  ADEQUAR  O  PERCENTUAL  DAS  EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS AO MODELO CONSTITUCIONAL FEDERAL, 

EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA,  À JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2025/TCM 

PA”, após observadas as disposições regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA 

ORDEM DO DIA.

Parauapebas,  15 de dezembro de 2025

Carlos Douglas Santos Vaz
Diretor Legislativo

Portaria nº 005/2025
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